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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(nº 08190.018898/12-74) 

DECISÃO DE ARQUJV AMENTO 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pelo Núcleo de 

Enfrentamento à Discriminação - CNDH/MPDFT, a partir de manifestação do Fórum Pem1anente 

de População em Situação de Rua do Distrito Federal 1, datada de 10/08/2011, tls. 6-29, noticiando 

possíveis violações de direitos humanos da população em situação de rua, a fim de acompanhar a 

atuação dos órgãos de fiscalização do Distrito Federal, em especial Polícia Mi litar do Distrito 

Federal. Polícia Civil do Distrito Federal e Agência de Fiscal ização do Distrito Federal, no 

exercício de atividades relacionadas àquele segmento. 

A manifestação inicial, tls. 7, relatou diversas violações de direitos humanos da 

população em situação de rua, como a retenção de pertences, documentos e materiais de trabalho 

dos catadores, tais como as carroças; violência física e psicológica por pa.t1e de agentes públicos, a 

exemplo da Polícia Miliar. Polícia Civil e AGEFIS; ausência de acesso a serviços de transporte, 

educação e saúde, além da falta de acesso e/ou cancelamento de benefícios socioassistenciais. 

Além disso, o representante destacou que "os serviços que deveriam promover a cidadania 

daquelas pessoas que estão agindo de forma truculenta, sobretudo servidores da Secretai·ia de 

Segurança Pública, Saúde, Desenvolvimento Social, Ordem Pública, AGEFIS e o Ministério 

Público que agem em conjunto para retirar de forma violenta as pessoas das localidades onde 

vivem e se mantém sem uma proposta de deslocamento que assegure a dignidade desse segmento 

tão vulnerável ( ... ). 

O feito desenvolveu-se mediante trabalho conjLmto do Núcleo de Enfrentamento 

à Discriminação e da Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão, tendo sido redistribuído à 

10 1:ó rum Perman..:nte da População em Situação ele Rua cio Di strito Federa l f'o i cri ado em agosto de 20 1 O e reunia. a lém de 
pessoas cm s ituação de rua e caladores/as de materi a is r..:e iclúveis. estudi osos/as e pesqui sado res/as do tema. bem e mo 
entidades da sociedade c ivi l el e luta e defesa dos direitos desse segmento . 
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Proc uradori a Distrital dos Direitos do Cidadão em 18/ 11 /20 16. fk 82 L onde passou a tramitar 

com exclusividade. 

Determinou-se, íls. 41 , a elaboração de di agnóstico preliminar a respeito da 

situação da popul ação de rua do Distrito Federal pela Secretaria Executiva Psicossocial , tendo sido 

j untado às fl s. 43-86 o Relatório Técnico nº 308/ 11 . 

Juntou-se ao feito o Relatório Técnico nº 088/20 13, elaborado pelo Setor de 

Análi se Psicossocial da Coordenadori a das Promotorias de .Justiça em Samambaia, fl s. 120-1 24, e 

notíc ias publicadas nos sítios eletrônicos da Secretaria de Estado de Desenvo lvimento Social e 

Transfe rência de Renda do Di strito Federal - SEDEST/DF2 e do Governo do Distrito Federal , 

fl s. 126-1 33. sobre a proteção às pessoas em situação de rua. 

Reali zou-se reunião. em 5/9/20 13. fl s. 134-1 35. no Núc leo de Enfrentamento à 

Discriminação, com representantes dos movimentos de população em situação de rua. Na 

oportunidade. os presentes argumentaram que o Governo do Distrito Federal aderiu à Política 

Nacional de Atenção à População de Rua, contida no Decreto federal nº 7.053. de 23 de dezembro 

de 2009, fl s. 138-140. mas não a tem implementado. 

O Movimento Nacional da População em Situação de Rua encaminhou e-mail. 

fl s. 136-171 , contendo o teor do Decreto federal nº 7.053. de 23 de dezembro de 2009, que institui 

a Política Nacional para a População em Situação de Rua, do Decreto distri tal nº 33.779, de 06 de 

j ulho de 20 12. que institui a Política para Inclusão Social da População em Situação de Rua do 

Distrito Federal , e a Cartilha dos Direitos da Pessoa em Situação de Rua desenvolvida pela 

Defensori a Pública da União. 

Acostou-se aos autos notícia de que o G DF. a partir de 20/ 10/20 13, passou a 

oferecer 200 (duzentas) novas vagas para acolhimento de moradores de rua. fl s. 232, e cópia de 

decisão de arqui vamento referente ao Procedimento Admini strati vo nº 08 190.018842/ 12-1 O. que 

tramitou no úcleo de Enfrentamento à Discriminação, fl s. 234-236. 

Juntou-se memória de reunião reali zada em 18/ 12/20 13. fl s. 239, na 

Procuradoria-Geral de .Justiça do MPDFT, com a presença de membros deste MPDFT, do 

' A atuação e competência da Secretari a de Estado de Desenvolvimento Soc ial e Transferência de Renda do Distrito 
Federa l - SEDEST/DF encontravam-se estabe lec idas no a11igo 14 do Decreto distrital nº 32. 716, de O 1 /O l /20 1 1. O 
Decreto d istrital nº 36.236, de l / l /20 15. renomeou a Secretari a de Estado de Desenvo lvimento Social e 
Transferência de Renda para Secretari a de Estado de Desenvolvimento Humano e Soc ial. Em seguida. o Decreto 
distr ital nº 36.296. de 22/ l /20 15 alterou o Decreto distrital nº 36.236. de 1/ l/20 15. no sentido de tra nsferir os 
órgãos, as competências, as atribu ições. os cargos e as funções da Secretaria Especia l de Promoção da Igualdade 
Rac ial, da Secretaria de Estado da Mu lher. da Sec retaria Espec ia l do Idoso. da Subsecreta ri a de Promoção dos 
Direitos da Pessoa com De fi ciência e da Subsecretari a de Promoção dos Dire itos Humanos da antiga Secretari a de 
Estado de Justi ça. Direitos Humanos e Cidadania para a Secretari a de Estado de Políti cas para as Mulheres. 
Igua ldade Racia l e Dire itos Humanos. Por sua vez, o Decreto di stri tal nº 36.832. de 23 / l 0/20 15. dispôs que a 
Secretari a de Estado de Po líti cas para Mulheres. Igualdade Rac ial e Direitos Humanos e a Sec retari a de Estado de 
Desenvo lvimento Humano e Soc ial passari am a integrar a Secretaria de Estado do Trabalho e do 
Empreendedori smo, alterada sua denominação para Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvo lvimento Soc ial. 
Mulh eres, Igualdade Rac ia l e Direitos Humanos do Di strito Federa l - SE DES MIDH/DF. 
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Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e de Diretores da Companhia 

Imobiliária de Brasília - TERRACAP. 

Em resposta a expediente encaminhado pelo NED, o Secretário-Adjunto da 

SEDEST encaminhou cópia do Teimo de Convênio nº 05/2013 , celebrado entre aquela pasta e a 

Casa Santo André, fls. 244-252, tendo sido remetida cópia à Promotoria de Justiça de Defesa do 

Patrimônio Público e Social, tl s. 253 . 

Juntou-se documentos intitulados "Violações de direitos da população em 

situação de rua nas cidades-sede da Copa - 2011 a 12 de fevereiro de 2014" do Centro 

Nacional de Defesa dos Direitos Humanos da População em Situação de Rua e Catadores de 

Materiais Rec icláve is, tl s. 273-293; "Ministério Público Brasileiro em Defesa das Pessoas em 

Situação de Rua Durante a Copa do Mundo", da Comissão de Defesa dos Direitos 

Fundamentais - Fórum da Copa do Conselho Nacional do Ministério Público, fls . 294-31 O; 

"Política acional para Inclusão Social da População em Situação de Rua", do Governo 

Federal , tls. 311-335 ; "Decreto regulamentar Programa de Braços Abertos", da Prefeitura 

Municipal de São Paulo, fl s. 336-339; "Oficina 'O Papel do Ministério Público no 

asseguramento dos Direitos Fundamentais da População em Situação de Rua"'. do NED. fl s. 

340-34 I. 

Expediu-se a Recomendação Conjunta nº 03/2014-PDDC- CNDH. fls. 342-

349, na qual a Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão e a Coordenadoria dos Núcleos 

de Direitos Humanos apontaram ao Governador do Distrito Federal a adoção de uma série de 

providências relativas à população em situação de rua, especialmente durante o período de 

competição da Copa do Mundo/FJF A de 2014. 

Juntou aos autos os Enunciados aprovados na Oficina de Trabalho da ESMPU 

sobre a atuação do Ministério Público na defesa dos direitos humanos da população em 

si tuação de rua ocorrida no período de 22 a 29/5/2014, fls. 350-356. 

Solicitou-se informações ao Secretário de Estado de Desenvo lvimento Social 

e Transferência de Renda a respeito de eventual ação da SEDEST ou de outra secretaria do 

GDF em relação à retirada de pessoas em situação de rua que viviam na Rodoviária do Plano 

Piloto, fls . 357. 

Requisitou-se à SEDEST que informasse acerca da atual situação do Centro 

de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop. tls. 384. Em 

resposta, a Subsecretária de Assistência Social apresentou as considerações de fls. 440-441. 

Anexou-se ao feito cópias de páginas do Diári o Oficial do Distrito Federal, 

fl s. 426 e 484, que prorrogou o prazo de execução para construção de A lbergue Público. 

~ 
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situado na Área Isolada Mestre D' Armas; e cópia da Notícia de Fato nº 08190.021313/14-29. 

tls. 428-438. que tramitou no NED. 

Juntou-se Termo de Atendimento realizado pelo NED em 13/11 /2014, fls. 

451-452. em virtude do comparecimento do Diretor da Casa Santo André, que relatou 

problemas vivenciados naquela Casa e no atendimento público aos usuários dos serviços 

direcionados à população em situação de rua. bem como comunicado de paralisação das 

atividades da Associação Casa Santo André, datado de 28/ 11 /2014, fls. 453-455. 

Requisitou-se informações à Coordenação de Proteção Especial da 

Subsecretaria de Assistência Social acerca do Termo de Declarações prestado pelo Diretor da 

Casa Santo André e reiterou-se a recomendação de não so lução de continuidade na prestação 

do serviço à população em situação de rua, fls. 457. 

A Associação Casa Santo André encaminhou os planos de aplicação 

referentes aos convênios de acolhimento e abordagem firmados com a SEDEST. fl s. 456, os 

quais foram acostados ao Anexo do presente feito. 

Juntou-se memória de reunião realizada em 9/2/2014, na sede da Secretaria da 

Mulher. Igualdade Racial e Direitos Humanos - SEMIDH/DF, com o Promotor de Justiça do 

NED e a Secretária da SEMIDH/DF. fls. 478-479. 

Encaminhou-se a Recomendação Conjunta nº 03 /2014-PDDC- CNDH à 

Subsecretária de Assistência Social, fls. 481. 

Realizou-se reunião em 30/10/2014, fl s. 487-488. com a presença de 

Promotores de Justiça deste MPDFT, para discutir temas relacionados à atuação criminal do 

Ministério Público relacionada à população em situação de rua. 

Acostou-se. fls . 498-521. certidão do Grupo de Apoio à Segurança Escolar -

GASE deste MPDFT, no sentido de que realizaram pesquisas e contatos telefônicos para saber 

sobre normas e/ou políticas que asseguram direitos educacionais à população em situação de 

rua. 

Acostou-se aos autos cópia da Recomendação nº O 1/2015-PROJ ID, da 

Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa. dirigida ao Secretário de Estado de Desenvolvimento 

Humano e Social. no sentido de que adote as providências para que as requisições do 

Ministério Público, que determinam medidas protetivas, sejam cumpridas; e que aponte as 

dificuldades materiais e humanas da respectiva secretaria para cumprir suas competências 

legais e qual o projeto para a solução dos problemas. apresentando planilhas e cronograma de 

cumprimento, fls. 524-525. 

Reunião reali zada em 12/6/2015. íls. 529-530, na sala de reuniões da 

Coordenadoria dos Núcleos de Direitos Humanos. com a presença do Coordenador da CNDH. 
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do Promotor de Justiça da 2ª P.J . CriminaL Especia l Criminal e de Defesa da M ulher em 

Si tuação de Violência Domésti ca e Famili ar de Brazlând ia e de representantes dos movimentos 

soc ia is re lacionados à população em situação de rua, para di scuti r a atuação do Mini stéri o 

Público em relação à popul ação em situação de rua. 

A Coordenadora do Movimento Naciona l da População em Situação de 

Rua/DF apresentou mani fes tação ressaltando a necess idade de "acomodar o Centro de Defesa 

em Direitos Humanos para a População de Rua e Catadores de Materia is Rec icláve is do DF". 

tl s. 538. 

Realizou-se reunião em 18/8/2015. tl s . 539-543, com a presença da 

Procuradora Di strita l dos Direitos do Cidadão, do Coordenador do CN DH , do Promotor de 

Justi ça da 2ª Promotoria de Justiça Criminal, Especial Criminal e de Defesa da Mulher em 

Situação de Violência Doméstica e Familiar de Braz lândia, do Assessor Espec ial da Sec retaria 

de Políti cas para as Mulheres, Igualdade Rac ial e Direitos Humanos, da Coordenadora de 

Abordagem da Casa Santo André, da Gerente de Atendimento à População em Situação de Rua 

da Secretari a de Desenvo lvimento Humano e Social e de líderes loca is de movimentos soc iais. 

Rea li zou-se reunião em 22/9/201 5. tl s. 552, presentes o Coordenador no N ED 

e representantes da Secretaria de Desenvo lvimento Humano e Social do Distrito Federa l 

SE DHS/DF. Na oportunidade, foram j untados os documentos de tl s. 553-577 do Vo lume III. 

A Polícia Militar do Distrito Federal info rmou que a Recomendação Conj unta 

nº 03 /20 14-PDDC- CNDH e as observações sobre a abordagem de pessoas em si tuação de rua 

foi encaminhada à Secretaria de Segurança Pública e da Paz Social e aos Comandos Regionais 

e Comando de M issões Espec ia is da PMDF, tl s. 595-597. 

Juntou- se, tl s. 622-626, o Tabu!arium nº 081 90.04 7795/20 15-1 6, no qua l o 

cidadão Tiago Pereira da Sil va relata que o Governo do Di stri to Federal não consegue proteger 

os moradores de rua. A mani fes tação fo i apresentada novamente em fl s. 838-856. 

Realizou-se re un ião em 16/1 1/20 15, tl s. 63 8-641. presentes o Coordenador do 

NED e diri gentes da Casa Santo André. oportunidade na qua l estes últimos re lataram 

dific uldades para prestar atendimento adequado. Juntou-se. tl s. 643 -647, ofíc io do Pres idente 

da Casa Santo André acompanhado de documentos relac ionados aos atendi mentos reali zados 

naquela Casa. 

Requi sitou-se novas info rmações ao Secretário da Secretari a de 

Desenvo lvimento H umano e Social do Di strito Federal - SEDH S/DF, tl s. 65 1-652, as q uais 

fo ram prestadas em tl s. 73 7-739, destacando-se, em síntese: que, em 20 14, fo i fina li zada parte 

das obras da reforma da Unidade de Aco lhimento para Adultos e Famíli as - UNAF e aguarda

se a di sponibilidade orçamentári a e fin anceira para o estabelecimento de um novo contr o com 
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vistas à fin a lização da reforma; que a UNAF de Ceil ândia, de Pl analtina e Centro Pop Cei lândi a 

estão com as estruturas fís icas fi nalizadas e a UNAF de São Sebastião está em fase de 

fin ali zação, aguardando-se apenas a di sponibil idade de recursos humanos; que a 

di spon ibi lidade no serv iço de aco lh imento instituciona l para esta população é de 455 vagas, 

sendo 180 na UNAF Area l (homens desacompanhados e famíl ias), 35 nas Uni dades de 

Aco lhimento para Mulheres Taguatinga - UNAM, 20 nas Unidades de Aco lhimento para 

Idosos - UNA I e 220 por meio de convê nio com a Casa Santo André; que, em virtude das 

d ificuldades fi nanceiras e orçamentárias. o repasse de verbas decorrentes de convêni os com a 

Casa Santo André teria sido rea li zado com atraso em alguns meses, mas a situação fo i 

regulari zada para o convênio do Serviço de Abordagem Social e estaria em regul ari zação em 

relação ao convênio do Serviço de Acolhimento Institucional. 

Req uisitou-se info rmações à Ministra do Desenvo lvimento Social e Combate 

a Fome sobre a ex istência de termo, convênio ou outro instrumento celebrado com o Distrito 

Federal para fins de repasse de verbas federai s para a execução de po líti cas de atendimento às 

pessoas em situação de rua. espec ificando-se o instrumento j urídi co de ta l repasse e os valores 

repassados durante o ano de 20 15. indi vidualizados por mês. fl s. 653. O Ministério do 

Desenvo lvimento Soc ial e Combate a Fome encaminhou o ex pediente à Secretaria Naciona l de 

Ass istência Socia l, fl s. 668-669, que apresentou as info rmações em fl s. 713 -72 1. 

Reali zo u-se reunião em 24/ 11 /201 5, fl s. 660, com a presença do Coordenador 

da CNDH e de Assesso r da SEDESTM IDH para tratar de temas relacio nados à Casa de 

Abrigamento Santo André. 

A Associação Casa Santo André apresentou li sta de enti dades que prestavam 

serviço de aco lhimento e tratamento de pessoas em situação de rua localizadas no entorno de 

Bras íli a e pesqui sa naciona l sobre a população de rua. fls . 696-712. 

Juntou-se. fl s. 726-728. requerimento não ass inado no sentido de que o 

Ministéri o Públi co investi gasse " fra ude e desv ios de recursos púb li cos, em parte oriundos do 

Governo Federa l e destinados aos serviços de Acolhimento Institucional e Abo rdagem Social 

na modalidade de Convênios Emergenc ia is. vo ltados à População em Situação de Rua do 

Distrito Federal". 

Reali zo u-se reunião em 23 /2/20 16. tl s. 748-749. com a presença do 

Coordenador do N ED, do gerente do Supermercado Super Maia do Gama e de representantes 

da SEDESTMIDH , para tratar acerca das medidas a serem adotadas em relação à população em 

situação de rua que se encontra nas imediações do referido comércio. Confo rme aco rdado na 

reunião rea li zada em 23/2/20 16, requi sitou-se ao Delegado-Chefe da 14ª Delegac ia de Polícia 

do Gama que intensifi que as ações de investi gação de tráfico de drogas nas imedi açõe 
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Supermercado Super Maia do Gama. fls . 751 , e ao Comandante TC QOPM do 9° Batalhão de 

Polícia Militar do Gama no sentido de que intensifique as rondas no local , tls . 752 . 

Requisitou-se informações do Secretário da SEDESTMTDH , fls. 761 , sobre a 

reativação do CIAMP-Rua, a regularização do programa de pagamento de passagens de 

transporte interestadual para viabilizar o regresso de pessoas em situação de rua aos seus 

Estados de origem e a capacidade de vagas no Serviço de Aco lhimento Institucional para 

Adultos e Famílias. 

Solicitou-se à PDDC a indicação de servidor para compor grupo de trabalho 

para subsidi ar a elaboração de minuta de texto de cartilha sobre os direitos das pessoas em 

situação de rua, fls . 790-791. 

Juntou-se relatório da Assessoria Jurídica desta PDDC às fls . 864-874 e fl s. 

942-943. 

Realizaram-se reuniões nesta Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão 

em 9/3/2017, fls. 898, em 11 /4/2017. fls . 922, em 3/5/2017, fl s. 926, e em 30/6/2017, fl . 953, 

para tratar da Cartilha sobre Popul ação em Situação de Rua, presentes esta signatária. a 

Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Direitos Humanos do MPDFT, servidoras do 

MPDFT, representantes do Movimento Nacional de População de Rua no Distrito Federal e 

representantes da SEDESTMIDH/DF. Acostaram-se e-mails referente à confecção da Cartilha 

sobre População em Situação de Rua, fls. 1003. 1 O 11 , 1053. 1061-1062, 1187 e 1203 -1204. 

bem como minutas daquela, fls . 1004-1009 e 1054-1060, e sua versão final 1188-1202. 

Acostou-se convite encaminhado pe lo Governador do Distrito Federal para 

participação no lançamento de novas ações de proteção social para população em situação de 

rua: " Projeto Cuidando da Vida e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos". 

realizado em 8/8/2017, no Palácio do Buriti , fls. 976, tendo comparecido a Procuradora 

Distrital dos Direitos do Cidadão. 

Juntou-se aos autos "Nota de Repúdio" elaborada pelo Movimento Nacional 

de População em Situação de Rua do DF - MNPR/DF em relação às "últimas ações ocorridas 

na Capital do país no tocante ao serviço de abordagem social e busca ativa para a população em 

si tuação de rua", fl s. 996-1001 . 

Juntou-se cópias do Relatório Informativo nº 168/2017, elaborado pelo Setor 

de Análise Psicossoc ial do MPDFT e do Processo nº 2017.01 .045281-7, do 1º Juizado Especial 

Criminal de Brasília, encaminhado pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher de 

Brasília, fls. 1127-11 28. O relatório citado apurou que Eliana da Cruz. de 36 anos. estava em 

situação de rua. A respeito , requisitou-se à Subsecretária de Assistênc ia Social informações 

sobre as providências adotadas, fls. 1 130, tendo a resposta sido acostada em 
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Juntou-se cópia do Inquérito Policial nº 1769, no qua l consta como víti ma a Sra. Eliana da 

Cruz, no Anexo ao presente feito, segunda parte. conforme determinado em fls. 1127. 

A Promotoria da Infância e da Juventude encaminhou cópia do Procedimento 

Ad mini strati vo nº 08190.125503/17-76, que trata de crianças que mendigam na porta de 

estabe lec imentos na Asa Norte, so licitando que seja informada acerca de eventuais atuações da 

PDDC, realizadas ou a serem realizadas, sobre o tema tratado. Na oportunidade. manifestou 

interesse em participar de eventua is debates e/ou atuações conjuntas em pro l dos direitos das 

pessoas em situação de rua. espec ial mente no que se refere ao público infantojuveni l. fl s. 1205-

12 18 . 

Realizou-se reun ião em 23/8/2018. fl s. 1229. para tratar do Seminári o 

C idadania e Dignidade da População em Situação de Rua, conforme so licitação acostada em 

fls. 1227. Na oportunidade. juntou-se aos autos o documento de fls. 1232-1 233. 

É o relato do necessário . 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pelo Núcleo de 

Enfrentarnento à Discriminação - CNDH/MPDFT, a partir de manifestação do Fórum Permanente 

de População em Situação de Rua do Distrito Federal. datada de 10/08/2011. fls . 6-29, noticiando 

possíveis violações de direitos humanos da população em situação de rua. a fim de acompanhar a 

atuação dos órgãos de fiscali zação do Distrito Federal, em especial Polícia Militar do Distrito 

Federal. Polícia Civ il do Distrito Federal e Agência de Fiscalização do Distrito Federal. no 

exercíc io de atividades relacionadas àquele segmento. 

A manifestação inicial , fls. 7, relatou diversas violações de direitos humanos da 

população em si tuação de rua, como a retenção de pe11ences, documentos e materiais de trabalho 

dos catadores, tais como as carroças; violência física e psico lógica por parte de agentes públicos, a 

exemplo da Polícia Miliar, Polícia Civil e AGEFIS; ausência de acesso a serviços de transpo11e. 

educação e saúde. além da falta de acesso e/ou cancelamento de benefícios socioassistenciais. 

O fe ito desenvolveu-se mediante trabalho conjunto do Núc leo de Enfrentamento 

à Discriminação - NED e da Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão, tendo passado a 

tramitar nesta Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão, conforme redistribuição 

determinada em 18/ 11 /2016, fls. 821. 

Destaque-se que. no período de competição da Copa do Mu ndo/FIFA de 20 14. 

mostrou-se necessári o ex pedir a Recomendação Conjunta nº 03/20 14-PDDC- CNDH, datada de 

4/6/2014. fl s. 342-349, na qual a Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão e a 

Coordenado ria dos Núcleos de Direitos Humanos apontaram ao Gove rnado r do Distrito Federal 

a adoção de uma sé ri e de providências relativas à população em situação de rua. especial mente 

. b 
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durante o período de competi ção da Copa do Mundo/FlFA de 20 14. Vejamos. em síntese, o seu 

teo r: 

Arq_PA 08 190.0 18898/12-74 

O Ministério Público do Distrito Federa l e Territórios, por meio dos órgãos 
mini steriais abaixo ass inados RECOM ENDA que sejam adotadas as seguintes 
providênc ias, especialmente durante o período de competi ção re lati vo à COPA 
DO MUN DO/FI FA DE 2014 : 

I - agentes públicos di stritais, no exercíc io de todas as atribui ções j unto à po
pul ação em situação de rua: 
a) primem suas condutas pela urbanidade e pelo abso luto respeito à dignidade 
da pessoa humana, sendo obrigatório que estejam identificados com o uso do 
crachá ou de outra fo rma de identificação fun cional, po1ta ndo o em loca l visí
ve l du ra nte todo o decorrer do trabalho com aquele grupo populac ional; 
b) não apreendam il ega lmente documentos pessoa is e/ou bens pertencentes às 
pessoas em situação de rua quando da abordagem soc ial; 
c) não rea lizem ações vexatórias e/ou atentatórias à dignidade da pessoa hu
mana em desfavor de pessoa em situação de rua, bem como im peçam estas 
ações cometidas por terce iros ; 
d) em caso de ciência do cometimento da conduta descrita na alínea "c", o fato 
deverá ser comunicado ao Ministério Público; 
e) nas abordagens poli ciais, moti vadas por critérios objeti vos, a rev ista seja re
alizada por agentes do mesmo sexo do abordado, com espec ial atenção às mu
lheres em situação de rua. 

II - No que tange às medidas relati vas à liberdade pessoa l, RECOMENDA: 
a) que seja observada a Lei nº 10.2 16, de 6 de abril de 200 1, em caso de inter
nação psiqui átr ica, em qualquer de suas modalidades, a fi m de que só seja efe
ti vada quando os recursos extra-hospita lares se mostra rem insuficientes, ass im 
o faze ndo med iante laudo médico circunstanciado que aponte os seus motivos, 
observando-se, a inda, o enunciado nº 1 da I Jorn ada Nac ional da Saúde, pro
mov ida pelo CNJ em 20 14; 
b) que a in te rnação compul sória só sej a determinada pelo j uiz competente, de 
acordo com as hipóteses prev istas na legislação vigente (Lei n. 10.2 16/2001, 
art. 9°, c/c CC/2002, art. 1.767, Ili , e a,t. 1.777, c/c CP, art. 96, I); 
c) que a internação psiquiátrica vo luntária ou invo luntária de pessoas em situ
ação de rua sej a comunicada à Coordenação dos Núcleos de Direitos Humanos 
do MPDFT, sem prejuízo de outras comunicações lega is, no prazo de até 72 
(setenta e duas horas), pelo responsáve l técnico do estabe leci mento, ind i
cando-se o nome do internado e o estabelec imento no qual tenha ocorrido, de
vendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respecti va a lta: 
d) que os agentes públicos com atuação na esfera polic ia l (Polícia Civil e Po lí
cia Mi litar), não rea li zem pri sões arbitrárias ou med idas de restrição de liber
dade baseadas em esti gmas negativos e preconce itos sociais, ta is como as pri
sões para averi guações; 

Ili - o que ta nge ao monitoramento e acompanhamento dos serviços ofereci
dos às pessoas em situação de rua pelos órgãos leg itimados. RECOMENDA
SE que os agentes públicos: 
a) ze lem para que a abordage m soc ial das pessoas em situação de rua seja fe ita 
de maneira responsáve l, humani zada, espec ializada e multidi sc iplinar, com a 
dev ida identi ficação do agente responsáve l, através de crachá ofic ial, respei
tando os prece itos e as diretri zes da ass istência social e os direitos humanos, 
por meio de servid ores com capac itação adequada para promove-l a, vincula
dos ao Serviço Espec ia lizado em Abordagem Soc ial, confo rme a Reso lução 
109 CNAS, não permitindo o uso das fo rças de segurança pública. sa l nos 
casos prev istos em le i para a atuação policia l; 
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b) ev item a retirada compulsória e generali zada das pessoas que utilizam, 
corno espaço de moradia e de sustento. os logradouros públicos abra ngidos pe
los loca is oficiai s de competição durante o período de realização da Copa do 
Mundo de 2014, devendo sempre rea lizar uma intervenção guiada por critérios 
humanistas e não higieni stas; 
c) garantam que todos os equipamentos e serviços dest inados às pessoas em 
situação de rua no âmbito do SUAS, elencados na Reso lução 109 CNAS e re
gulamentados pela NOB SUAS 2012. operem de acordo com as suas respecti 
vas definições legais; 

IV - No que pe11ine aos agentes públicos cujas atribuições compreendam a 
gestão do espaço público no trato com as pessoas em situação de rua, RECO 
MENDA que se limitem a empregar os mei os estritamente necessários à pro
moção da di sponibilidade e da livre fruição dos espaços públi cos e às outras 
hipóteses previ stas em lei , observadas as competências inerentes às suas fun
ções e que quaisquer ações de gestão do espaço público desenvo lvidas pelo 
poder público junto à população em situação de rua sejam preced idas e/ou su
cedidas por: 
a) acompanhamento do Serviço Especializado em Abordagem Social; 
b) esclarecimento sobre as condições de acesso ao aco lhimento in st itucional, 
respeitadas as especificidades de cada indi víduo, bem como a serviços e pro
gramas que integram as políticas públicas de sa úde, educação. assistência so
cial, moradia, segurança, cultura, esporte. lazer e trabalho e renda; 
c) providências para que em nenhuma hipótese os pertences pessoa is lícitos da 
população em situação de rua sejam objeto de apreensão. especialmente os 
seus documentos; 
d) comunicação à Promotoria de Ju st iça de Defesa da In fâ nci a e Ju ve ntude so
bre quai squer acolhimentos instituciona is de crianças e ado lescentes que por
ventura venham a ocorrer, indicando o nome do(a) abrigado(a). órgão e funci
onário responsávei s pelo abrigamento, loca l aonde foi encontrado(a). institui
ção na qual foi abrigado(a); 
e) garantir o cumprimento da Portaria nº 940/2011, do CNAS, que dispensa à 
população em situação de rua a apresentação de comprovação de endereço 
para atendimento no SUS; 
f) zelar pe lo respeito dos indi víduos e das di versas formas de manifestação das 
indi vidua lidades e de expressão pessoa l, nos termos assegurados pela Const i
tuição Federal. 
g) que o acolhimento institucional ernergencial de crianças e/ou adolescentes 
encontrados entre a população em situação de rua e sem responsáve l legal seja 
realizado em consonância com as normas de proteção previstas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, sempre com atuação do Conse lho Tutelar e por 
meio da Central de Acolhimento da SEDEST, prov idenciando-se imediata
mente a expedição de guia de acolhimento pela autoridade judicial. 

V - No que tange às ações de conscientização soc ial re lacionadas ao tema, 
RECOMEN DA que o GDF realize urna campanha publicitária contra a v io lên
cia à população em s ituação de rua, in struindo a população para o procedimen
to de colaboração com as equipes de busca ativa da SEDEST. 

A referida Recomendação também foi encaminhada à Subsecretária de 

Ass istência Social, fls . 481 . Ademais. a Polícia Militar do Di strito Federal informou que a 

Recomendação Conjunta nº 03 /2014-PDDC- CNDH e as observações sobre a abordagem de 

pessoas em situação de rua teri a sido encaminhada à Secretaria de Segurança Pública e da Paz 

Social e aos Comandos Regionais e Comando de Missões Especiais da PMDF, íl s. 595-597. 
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No curso do procedimento, foram realizadas reuniões com representantes dos 

movimentos de população em situação de rua e outros segmentos tls. 134-135, tls. 529-530, tls. 

539-543, tls. 898, 922 e 926; com Promotores de Justiça deste MPDFT, para discutir temas 

relacionados à atuação criminal do Ministério Público relacionada à população em situação de 

rua, tls. 487-488; com representantes da SEDESTMIDH, tls. 602, 660 e tls. 748-749; e com 

dirigente de casa de acolhimento. tls. 638-641. 

Vislumbrou-se, a partir da manifestação inicial e em virtude dos elementos 

colhidos posteriormente, que era necessário explicitar os direitos e deveres da população em 

situação de rua, por meio de uma cartilha. a ser distribuída especialmente aos agentes públicos 

do Distrito Federal que tivessem atuação relacionada àquele segmento. bem como à sociedade 

em geral, incluindo a própria população em situação de rua. 

Assim, formou-se um Grupo de Trabalho para discutir e elaborar o conteúdo 

da Cartilha sobre População em Situação de Rua, integrado pela Procuradora Distrital dos 

Direitos do Cidadão, Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Direitos Humanos do 

MPDFT, servidoras do MPDFT, representantes do Movimento Nacional de População de Rua 

no Distrito Federal e representantes da SEDESTMIDH . 

Acostou-se a versão final da Carti lha sobre População em Situação de Rua em 

tls. 1188-1202, com o título "Direitos das Pessoas em Situação de Rua", a qual apresenta 

breves explanações acerca do Decreto federal nº 7.053 , de 23 de dezembro de 2009, que 

instituiu a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento. e do Decreto distrital nº 33.779, de 6 de julho de 2012, 

que instituiu a Política para Inclusão Social da População em Situação de Rua do Distrito 

Federal, bem como o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 

para Inclusão Social da População em Situação de Rua do Distrito Federal. 

A Cartilha sobre População em Situação de Rua, lançada em 17 de agosto de 

2018 no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, trouxe uma relação de serviços 

estatais e conveniados para atendimento daquele segmento, relacionados à educação, saúde, 

ass istência social e segurança pública. Além disso, elencou os canais de denúncia a serem 

acionados em caso de violações a direitos da população em situação de rua. 

Destaque-se que, ao longo do feito. esta Procuradoria Distrital recebeu 

diversas manifestações acerca de temas envolvendo a população em situação de rua, as quai s 

foram relacionadas no Anexo I da presente decisão, tendo sido requisitadas providências e 

informações aos órgãos competentes, quando cabível. Assim, foi possível compreender que as 

situações que chegaram ao conhecimento deste órgão ministerial giram em torno de temas 

~ 
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principais. tais como a necessidade de primeira abordagem a pessoas em situação de rua e 

questões relac ionadas ao acolhimento institucional. a exemplo da fa lta de vagas. 

Nesse sentido. mostra-se mais efic iente a instauração de procedimentos 

próprios para cada um dos temas principais li gados à população em situação de rua, moti vo 

pe la qual fora m instauradas nesta PDDC a Notíci a de Fato nº 08 190.009454/ 18- l 5, cujo obj eto 

é "Assistência Social - Aco lhimento Institucional" . e a Notícia de Fato nº 08 190 .009453/ 18-52, 

com o tema "Assistência Socia l - pessoa em situação de rua - serv iço de abordagem". 

Assi m. vislumbra-se que o obj eti vo do proced imento fo i cumprido. em 

espec ial após a ex ped ição da Recomendação Conjunta nº 03 /2014-PDDC- CN DH . datada de 

4/6/20 14. que fo i direc ionada espec ialmente a uma situação pontual consistente no período de 

competição da Copa do Mundo/FIFA de 20 14. e o lançamento da Cartil ha sobre População em 

Situação de Rua, em 17 de agosto de 2018, de aplicação a situações ordi nárias, que exp licou a 

ex istência de uma Política para Inclusão Social da Popul ação em Situação de Rua em nível 

nac ional e di strital, bem como e lencou as info rmações mais importantes para viabilizar o 

acesso a serviços e os canais de denúncia di sponíve is. 

Mencione-se que. não obstante o arq ui vamento do presente fe ito . o 

acompanhamento das situações que envo lvem as pessoas em situação de rua será rea lizado por 

meio da Notíc ia de Fato nº 081 90.009454/1 8- l 5, cuj o objeto é "Assistência Socia l -

Aco lhimento Institucional" . e da Notícia de Fato nº 08 190.009453/1 8-52, com o tema 

"Assistênc ia Soc ial - pessoa em situação de rua - serviço de abordagem". além de outras que 

possam surgir a respeito de temas específicos. 

Ante o exposto, não havendo novas d il igências a serem adotadas por parte 

deste Ministério Públ ico, determino o arqui vamento do fei to. nos termos da Reso lução nº 

95/20 1 O do Conse lho Superi or do M ini stério Público do Distrito Federa l e Terri tórios. 

Comunique-se à Coordenação dos úcleos de Dire itos Humanos. 

Bras íli a, 22 de outubro de 20 18. 

Procuradora 
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ANEXO l 

Vejamos resumo das denúncias acostadas ao fei to, acompanhadas das 

respectivas providências adotadas e das respostas encam inhadas pelos órgãos competentes: 

1 DENÚNCIA T 
Tentati va de homicídio a morador de 
rua em Águas Claras, fls . 1 12-1 14. 

Violação a direitos humanos da 1 

~

opulação em situação de rua, fl s. 
09-1 1 1. 
- -- -- - . 

Situação precária dos moradores da 1 

1 iqvasão "Smaff', fls. 107-108. 
~ ---- ~ 
Violação de direitos humanos da 1 

1 

população em situação de rua, fls. 
104-105. 

[ Prática de cri mes contra pessoas em 

cru•ção de rn,, íls. 94-95 . _ I _ 

PROVIDÊNCIA 

~ 1 
j 

~I 
1 

RESPOSTA 

1 

Apuração pela De legacia da Criança e 
do Ado lescente do DF, por meio do 

1 

PAAI nº 3059/20 12, fl s. 96. 

Morador de rua acordado com chutes 1 

1 :_ gritos na Rodoviária do Plano 
l_':'..iloto, fl s. 1 15-1 16. / 

1 

Morador de rua teve corpo queim~do, 1 Oficiou-se - à- 5"DP, fu. 182, Foi instaurado o Inquérito Policia l nº 
fls . 177-178. requisitando informações sobre a j 917/2013-S"DP que deu origem ao 

!investigação. processo nº 2013 .01. 1.1 55065-5. fl s. 
+- 185-23 1. 

1 Morador de rua foi esfaqueado por ) 
um colega na Rodoviária do Plano, 1 j 

~s. 255-256. 

Moradora de rua foi baleada por u~ ~ --

~ a lega, fls . 257-258 . ~ 
Morador d~ uafoi incend iactoi Oficiou-seill'DP. fls . 264 . --

1 

O autor foi identi fi~ado e apreendido 

1 

enquanto dormia , fls. 26 1-262 . j em flagrante de ato infraci onal, 
gerando o PAAI nº l36/20 l4DCA2. 

1 / fl s. 265-2 7 1. 

'Moradora de rua fo i ~çada da po14 Requisitou-se in formações ao Diretor- A PCDF informou que registrou a 

1 

JK e morreu, fls. 362-363 . Geral da PCDF, fls. 385. 1 Ocorrência Policial nº 8275/201 4-

1 

O 1 "D P. contudo a vítima não era 
moradora de rua e duas testemunhas 

L 1 presenciaram o momento em que se t ____L:; uicidou, fls. 4 18-423 . 

Pessoas em situação de rua agredidas Encaminhou cópia da man ifestação de 

I

A PM/DF informou que reali za 

1 

por policiais na Rodov iária do Plano fl s. 366-367 e da Recomendação nº cursos, programas e ações 
Piloto e na Biblioteca Nacional de 03 /2017 PDDC/CNDH ao interdisciplinares aos Direi tos 
Brasília, fl s. 366-367. Comandante-Geral da PMDF. fls. Humanos e suas ementas contemplam 

j 382. o previsto na cartilha da Secretaria 

l 
Desocupação do Noroeste. 

1 Pntregue na SEDESTM IDH , 
L: ~~---- -
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Foi l 
em 

Naciona l de Segurança Pública -
r inisté ri o da Justiça, fls. 37 1-379. 
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20 13, li sta dos catadores do Noroeste 1 

para serem inclusos nos programas 

1 

soc iais. mas não foi dado andamento; 
o DETRAN retirou as carroças, o 
IBRAM os cavalos. e as famílias não 
têm como traba lhar com materi al 
reciclável , as criança faltam nas 
aul as, fl s. 459-464. 

Denúncia Disque 100 nº 524999, fl s. l Não se vislumbrou ilega lidade a 
585-586, relatando que morador de justificar atuação do NED. fl s. 584. 
rua circulava em frente ao Ministério 
da Saúde. próximo de uma fila que 
aguardava atendimento na CODHAB. 

1 

quando iniciou di scussão e atirou uma 1 

pedra contra um cidadão. Policial 
utili zou spray de pimenta e cassetete e 
desfe riu chutes no morador de rua. 
(5/1 1/2014) 

Gerente do Supermercado Super Maia 
do Gama agride 
moradores de rua e usuários de droga. 
por pedirem dinheiro próx imo ao 

Requi sitou-se informações ao 
Delegado de Polícia da 14ª DP (Gama 
Centro). fl s. 592. 

A l 4ªDP/DF encaminhou o Relatóri o 
nº 775/20 l 5-SIG-14ªDP, que concluiu 
que não foi poss íve l comprovar a 
prática de condutas ilícitas. tl s. 67 1-

1 

estabe leci mento (7/5/20 15). fl s. 588 e 
745 . 

Rea l izou-se reuni ão em 23 /2/20 16 1689. 
com o Gerente do Super Maia do 
Gama e representantes da 
SEDESTMIDH . fl s. 748-749. 

Req ui sitou-se ao Delegado-Chefe da 
14ª Delegac ia de Polícia do Gama que 
intensifique as ações de investigação 
de tráfico de drogas nas imediações j 

do Supermercado Super Maia do 
Gama. fl s. 703. e ao Comandante TC 
QOPM do 9° Batalhão de Polícia 
Militar do Gama no sentido de que 

1 

intensifique as rondas no loca l, fl s. l 
752. 

- 1 
Um casal de moradores de rua dormia Requisitou-se informações ao A 12ª Delegacia de Polícia informou 
em ba ixo de uma marquise quando Del egado-Chefe da 12ª Delegac ia de que não ex ist ia procedimento 
Marcos Felipe Oliveira dos Santos Polícia. fl s. 591 e 635. vinculado. fl s. 620. 
ateou fogo (13 /3/2015), fl s. 589. 

Requisitou-se informações 
Delegado-Chefe da 17ª Delegacia 
Políci a de Taguatinga. fls. 633. 

ao l 7ªDPC/DF informou que fo i 
de instaurado o Inquérito Policial nº 

Requi sitou-se cópia da Ocorrência 
Polícia à 17ª DP de Taguatinga. fl s. 
659. a qual fo i acostada em fl s. 661-

42/20 l 5- l 7ªDP. distribuído ao 
Tribunal do Júri da Circunscrição 
Judiciári a de Taguatinga sob o nº 
20 15.07. 1.004 762-2. fl s. 654-65 7. 

666. 1 

1 

Morador de rua foi assass inado com Requi si tou-se informações ao A 13ªDPC/DF in fo rmou que foi 
go lpes de faca ( l 6/ l /20 15 ), fl s. 590. Delegado-Chefe da 13ª Delegac ia de registrada a ocorrência nº 256/20 15-

Pol ícia. fl s. 593. 13ªDP, encaminhada à DCA 1/PCDF, 

[ Violência policial contra a população 
em situação de rua em evento 
rea li zado no Centro POP de Brasíli a 
(2 1/1 0/2015). fls. 602-613. 

i\rq_ l' i\ 08 190.0 18898/12-74 

Encaminhou-se CD contendo imagens 
à Iª Delegacia de Polícia da Asa Sul, 
íl s. 6 16, e à Promotori a de Justiça 
Militar. fls. 6 14. 
Requi si tou-se ao Delegado-Chefe da 

gerando o Procedimento de Ato 
Infracional nº 130/20 15, fl s. 627-63 1. 

A Iª Delegacia de Polícia encaminhou 1 

cópia da Ocorrência Policial nº 
1 1. 7l /2015 I ª DP/PCDF, fl s. 690-
695. 
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-

1 

Tiª DP ~ Asa Sul boletim de I O Delegado-Chefe Adjunto da Iª DP 
ocorrência. fls. 63 7. 1 informou que foi gerado o Auto de 

1 

Prisão em Flagrante nº 568/ 15- lªDP. 
Requisitou-se ao Delegado-Chefe da em 2 1/ 10/ 15, autos nº 

1 i '" DP da Asa Su l que esc larecesse 0 120 15.0 1.1.1 2 1466-0, fl s. 733-734. 
nº do Inquérito Po li cial e seu I L andamento, fl s. 723 . --1 

Segundo notícia divulgada no Corre io / Requi sitou-se informações ao 

1 

j Brasiliense, morador de rua fo i Delegado-Chefe da 5" Delegac ia de 
assassinado a pedradas no Cru ze iro Polícia. fl s. 6 19. 
Novo (2 1/ 10/2015), fl s. 6 18 . 

Denúncia Disque 100 nº 729934, fl s. , 

1

765. Homem deficiente fís ico fica 
perambulando pelas ruas, entre as 
quadras 3 13 e 312, Plano Piloto, e não 1 

1 

se sabe como a alimentação e higiene 
são feitas (24/5/20 16). 

~ núncia Disque 100 nº 74 7608 , fl;J 

1

767- 768. Um casal e o filho moram 
embaixo de um a lona amarrada ao [ 
chão e no muro. em Cei lând ia 

1 ( 13/7/2016). 

Denúncia Disque 100 nº 746 143, fl s. 1 

1

770 . "Tássio". morador de rua , fica 
acampado em uma barraca, próximo 1 

1 ao Restaurante A a Gaúcha, na 709 
Norte, e tem di scurso desconexo, j 

1 

sur1os, fa lando sozinho a alto, 
utili zando palavras de baixo ca lãol 
(8/7/20 16). 

!Denúncia Di s~ue 10-0 nº 7377 13 , fl s. 
772. Um rapaz está na quadra 2, 

/conjunto 6, em frente ao Edifício j 
Abaeté, e possui acesso à alimentação 

1 

no período da manha, não se sabendo j 

se consegue alimento no restante do 
dia ( 14/6/20 16). 

Denúncia Di sque 100 nº 73963 1. fl s. 
774 . Morador de rua e cade irante I 

1 

encontrava-se caído na ca lçada, 
próximo ao semáforo da Comercial 

1

3 15 No11e, aparentemente com 1 

. fraturas no corpo ( 1 8/6/20 16). 

1 

Denúncia Disque 100 nº 736642, fl s. 
776-777 . Mulher com transtorno 

1 

menta l em situação de rua pode ser 1 

localizada na ca lçada em frente à 
Rodov iár ia do Plano Piloto, havendo 
outra pessoa na local idade com o I 
corpo coberto (10/6/20 16). 

Denúncia Disque 100 nº 727941 , fl s. , 

1

779. Gi lson foi abandonado pela 
famí lia e fica na rua pedindo abri go, 

1 

comida. Entrou-se em contato com a 
mãe dele, mas aquela disse não ter 
condições de cu idar dele. 

1 Denúncia Disque 100 nº 743 180, fl :.: 
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78 1-782. Ednilda e Paulo. moradores 
de rua. sofreram agressão física por 
parte do guarda que fica na portaria 
do CRA S de Planaltina. 

Denúncia Disque 100 nº 740631. fl s. 
784-785. Mulher e cr ianças moram 
em uma barraca de lona e tábuas 
ve lhas em área de vegetação que 
em poça. emba ixo de uma rede alta 
tensão. em frente a Peugeot 
Transporte. Taguatinga Su 1. 

Denúncia Disque 1 00 nº 736045. fl s. 

1

787. Solicitação de med ida protetiva 1 

para Diego Conceição Pereira que fo i 
expul so da casa de uma tia em São 
Sebast ião/DF. 

Denúncia Disque 100 nº 7508 15. fl s. 
789. 796 e 800. Jodilson foi agredido 

j psicologicamente pelo segurança do 
l albergue ela UNAF. 

Denúncia Disque 100 nº 752 147. fls. 
795 e 798. Dois homens. estão na 

1 

SMQ 407. atrás do Bloco K. Asa 1 

Norte. consumindo álcoo l de um 
posto de gaso lina. passando muito 
mal e com a saúde debi litada. 

Denúncia Disque 100 nº 76 162 1. fl s. 
1803. Idoso não tem luga r pra ficar e 1 

faz as necessidades fi s io lógicas na 
rua. Usa um carrinho para catar latas . 

Denúncia Disque 100 nº 759828. fls . 
806. 818 e 820 . Mulheres estão ! 
dormindo embaixo de uma árvo re. 
Ficam sem tomar banho. pedem 
comida e estão debilitadas. 

Denúncia Disque 100 nº 763354. fls. Determinou-se o encamin hamento à 
809. Idoso ele 73 anos. pessoa em PROJID. fl s. 808 e 811. 
situação de rua. deficiente físico. 
aparentemente abandonado e 
chorando próximo ao Edifício Parque 
Brasília. 

1 

Denúncia Disque 100 nº 765481 . fls. , Requisitou-se providências à IA Subsecretari a de Ass istência Soc ial 
814. Pessoa em situayão de rua fica na Subsecretári a de Ass istência Soc ial - in for mou que o Serviço Especia li zado 
Terceira Avenida. Area Especial 5. SEDESTM IDH. fl s. 816 . em Abordagem Soc ial da 
Núcleo Bandeirante. lote PQ. Tosse SED ESTMIDH ident ificou o Sr. 
muito e pode estar com pneumonia. Manoel dos Santos. 58 anos. na 

loca I idade indicada. no entanto aquele 
se mostrou resistente a dialogar com a 

Manifestação nº 83.368 e / 
documentos . tl s. 832-835. Cidadão 
não fo i aco lhido na Casa Santo André 
- Unidade IV. Taguati nga. por ser 
portador de HIV. 

Denúncia Disque 100 nº 78 13 16. fl s. 
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eq uipe. A eq uipe permanecerá 
realizando abordagem socia l 
sistemática. fls. 877-878. 
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859 . Pessoas em situação de rua 
encontram-se em ponto de tráfico de 
substâncias ilícitas, na Quadra 

~

JCG M 713 não havendo 
formações sobre higiene e 
mentação. 
-- --

Denúncia Disque 100 nº 780733 , fls.

1 

1

860. Pessoa aparentemente idosa 
passa as noites dormindo embaixo da 
marquise da Igreja Assemble ia de 1 

j Deus Anápolis, Setor Norte, 
Taguatinga. Aparenta se r alcoo li sta. 

1 

usuária de drogas ilícitas e po11adora 1 

de problemas mentais não 
diagnosticados. 1 

1 Denúncia Disque 100 nº 793307, fls. 

--------

T 

- - ~ 

1

861. Hanna, pessoa em ituação de 

1 
rua, fica todos os dias dentro do 
Terminal Rodoviário do Gama . 1 

rnenúncia Disque 100 nº 793006, ~ Requisitou-se à Subsecretária -;il A SEDESTMID~formou, fl s. 909-
1862, 875 , 882 e 891. Pedro, idoso, em Assistência Soc ial - 91 O, que o Sr. Pedro encontra-se 
situação de rua, precisa de I SEDESTM IDH/DF que adotasse aco lhido na Casa da Misericórdia 

1 

atend imento médico e psiquiátrico. providências, fl s. 890 . 

1 

Padre Dario - Luziânia/GO. 
Encontra-se temporariamente na 

1 

Associação Casa de Misericórdia 
. Pedro Dario, Alvorada, Luziâni a. 

!
Denúncia Disque 100 nº 800106, fls. Requi sitou-se à Subsecretária de /A SEDESTM IDH informou, fl s. 861-
883. Pessoa em situação de rua está j Ass istência Social - 862, que a equipe do Serviço 
com a perna infeccionada, saindo SEDESTMID H/DF que adotasse Especializado em Abordagem Social 

1 

secreção. com ferros no osso. providências, fl s. 842. 1 compareceu ao local indicado. mas 
não localizou o indivíduo. 

Denúncia Disque 100 nº 803635 , fls. Requisitou-se à Subsecretária de IA SEDESTMIDH informou, fl s. 909-
884 . Leandro, pessoa com deficiência I Assistência Social - 91 O. que a equipe do Serviço 
mental em situação de rua. Pode ser SEDESTMIDH/DF que adotasse I Especializado em Abordagem Social 

1 ~ncontrado na Estação de Metrô 212 providências, fls . 890. compareceu ao local indicado, mas 
LSu l. J não localizou o indivíduo. 

1 

Denúncia Disque 100 ~1º 805356, fls. Requisitou-;-à &ibsecretá ri a de j - --
886. Maria Aparecida, pessoa em I Ass istência Socia l -1 
situação de rua, foi agredida por SEDESTM IDH/DF que adotasse 

~

1cionária do Albergue Casa Flor- , providências, fl s. 890. 1 
así li a/DF. 
--- -- -- -- -- -- --

1 

Denúncia Disque 100 nº 798698, fls. l Requi sitou-se à Subsecretária de IA SEDESTM IDH informou, fl s. 909-
888. Pessoa em situação de rua Assistência Soc ial - 91 O. que uma eq uipe do Serviço 
encontra-se em situação de I SEDESTMIDH/DF que adotasse I Especializado em Abordagem Social 

1 vulnerabilidade social. Vítima providências, fls. 842. compareceu ao local e identificou o 
localizada na Estrada Parque Sr. Gilson. 48 anos. Em 22/2/2017. o 

1 

Taguatinga. 1 indivíduo recusou todos os 

1 Denúncia Disque 100 nº 816387, fls. 
897. Homem e mulher em situação de 

lrua se encontram na Via SH CLN . 
316, Asa No11e, pedindo dinheiro e172__ 
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encaminhamentos propostos. 
aceitando atendimento apenas da 
equipe do Consu ltório na Rua de 
Taguatinga. 

_j_ 
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frente ao Banco do Brasi l, das I Oh às 
16h. 

Denúncia Disque 100 nº 820620, fls. Requisitou-se à Subsecretária de 

1

905. So li cit a-se med ida protetiva para I Assistência Soc ial 
homem, mulher e criança de um mês SEDESTMID H/DF que adotasse 
de idade que se encontram em providências, fls . 908. 
si tuação de ru a. Forarn loca lizados ern 
Taguatinga Norte. 

Denúncia Disque 100 nº 82701 O, fl s. 
906. Deivison, João e José são 
negligenciados na Casa Santo André 
pe lo funcionário Schneider. 

Requisitou-se à 
A sistência 
SEDESTM I DH/DF 

Subsecretária de 
Social 

que adotasse 
providências, fls. 908. 

Denúncia Disque 100 nº 807066, fl s. Requisitou-se à Subsecretári a de 
907. Ca rl os, pessoa ern situação de Assistência Social 
rua, fo i agred ido psicologicamente SEDESTM IDH/DF que adotasse 
por Nilo e neg li genciado pelo providências. fls. 908. 
responsáve l da Un idade de 

1 

Aco lhimento para Adultos e Famílias 

1 

(UNAF/AREAL) 

Denúnc ia Disque 100 nº 834484, fls . Requisitou-se à Subsecretária 
920. Pessoa em situação de rua está Assistência Social 
ao lado da Rodov iária Plano Piloto. SEDESTM IDH/DF que adotasse 

1 ernbaixo de uma lona. 1 providências, fl s. 949. 

in formou que , em virtude de uma 
decisão da 6" Vara de Fazenda 
Pública do DF, o processo de se leção 1 

de Organi zação da Soc iedade Civi l 
para exec ução do Serviço 
Espec iali zado de Abordagem Socia l 
no DF foi temporariamente suspenso. 
o que implicou na interrupção do 
serv iço, fls. 1037 -1 038 . 

Denúncia Disq ue 100 nº 855438. fl s. Requi sitou-se à Subsecretária de A Subsecretari a de Assistência Social 
93 1. Pessoa em si tuação de rua. Assistência Socia l 

1 

conhecido como Tião do Saco, 1 SE DESTM IDH/DF que 
encontra-se em situação de providênc ias. fls. 949. 

- informou que , em virtude de uma 
adotasse decisão da 6" Vara de Fazenda 

Pública do DF, o processo de se leção 1 

de Organi zação da Soc iedade Civi l 
para exec ução do Serviço 
Espec ializado de Abordagem Social 
no DF foi temporariamente suspenso. 
o que implicou na interrupção do 
servi ço, fls. 1037- 1038. 

vulnerabilidade há aproximadamente 
20 anos. nas mediações do Centro 
Comunitário, na QR 02. 

I Candangolândia. 

1 

Denúncia Disque 100 nº 838577, fls . Requisitou-se à Subsecretári a de A Subsecretari a de Ass istência Soc ial 
940. Pessoas em si tuação de rua estão Ass istênc ia Soc ial 
diariamente em frente ao Restaurante I SEDESTM IDH/DF que 
Panela Cheia, na Quadra 38, Vila São providências, fl s. 949. 
José. No dia 19/4/20 17, as vítimas se 
encontravam alcoo li zadas e brigando 
umas com as outras. 

- informou que. em vi 11ude de uma 
adotasse deci ão da 6" Vara de Fazenda 1 

Pública do DF, o processo de se leção 
de Organização da Soc iedade Civi l 
para exec ução do Serv iço 
Espec iali zado de Abordagem Socia l 
no DF foi temporariamente suspenso, 1 

o que implicou na interrupção do 
serviço, fls. 1037-1038. 

Denúncia Disque 100 nº 865416. fl s. 
950. Isaura. pessoa em situação de 
rua. dorrne diariamente no Aeroporto 
de Brasília desde 20 14. 

Req uisitou-se à 
Assistênc ia 
SEDESTM IDH/DF 

Subsecre tária de A Subsecreta ri a de Assistência Socia l 
Soc ial informou que uma eq uipe da 

providências. fl s. 952. 
que adotasse UN ISUAS esteve no Aeroporto de 

Brasília em 1/8/20 17 e encontrou a 1 

Sra. Isaura Vasconcelos, de 72 anos, 
que informou ter residência em 
Va lparaíso-Go e possuir filhos e 
família. Relatou que está no loc 
meses e que real iza 
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miss ionário evangélico. Afirmou não 
ter interesse em receber aco lhimento 
instituci onal , tl s. 1 O 12-1 O 17. 

Denúncia Di sque 100 nº 869264, tl s. Requi sitou-se à Subsecretária de A Subsecretar ia de Ass istência Social 
962. Pessoa em situação de rua Assistênc ia Social 
encontra próximo ao Lago, na SHIN SEDESTMIDH/DF que 
Ql 6, Lago Norte, faminta e com frio . providências, tl s. 966. 

- informou que, em virtude de uma 
adotasse decisão da 6ª Vara de Fazenda 

Pública do DF, o processo de se leção 
de Organização da Sociedade Civil 
para execução do Serviço 
Especia li zado de Abordagem Soc ial 

1 

~enú nci a Disq~ 00 nº 879055, fls . Requisitou-se à Subsecretária de 
70 . Casa l em situação de rua Assistência Social 

encontra-se em uma barraca de lona, SEDESTMIDH/DF que adotasse 

no DF foi temporari amente suspenso. 
o que implicou na interrupção do 
se rviço, tls. 988-989. 

-1 

em Taguat inga No11e. Estão providências, tl s. 975. 
acompanhados da filha e vivem de 
doações. 

Denúncia Disque 100 nº 882348 , tl s. 
982. Raimundo Nonato, pessoa em 
situação de rua, encontra-se no 
Aeropo110 de Brasília. sem lugar para 
ficar, e cata lixo para se alimentar. 

Subsecretária 
Social 

Requis itou-se à 
Assistência 
SEDESTMIDH/DF 
providênc ias, tls. 984. 

de A Subsecretaria de Assistência Social 
- 1 in formou que uma equipe da Unidade 

que adotasse de Proteção Social 24 Horas esteve no 
Aeroporto Internacional de Brasília 
no dia 15/8/20 17, mas não conseguiu 
locali zar o Sr. Raimundo Nonato, fl s. 
1085-1086 e 1157-1160. 

Denúncia Disque 100 nº 884719. fls. Req ui sitou-se à Subsecretária de A Subsecretaria de Assistência Socia l 
_I in fo rm ou que a senhora indicada na 

adotasse denúncia não foi loca li zada no loca l 
986. Solicita medida protetiva para Assistência Socia l 
idosa de nome não informado, com SEDESTMIDH/DF que 
aproxi madamente 70 anos, com providências, fl s. 987. descrito ou em outras localidades 

daq uele território, fls. 1079-1080. doença mental , que se encontra em 
si tuação de rua. A ví tima fica 

f:

cas ionalmente na Garagem da 
empresa de transporte público 
Marechal T4 T Sul. 

Denúncia Disque 100 nº 886164, tls . 
993, 1019, 1071, 1113. 1121 e 1141. 
Cé li o Augusto, pessoa em situação de 

r rua, não trabalha e não tem condições 
de comprar alimentos . 
Em 24/ 10/20 17, soube-se que se 

1 encontrava no Residencial Santa 
1 Luzia, Lago Azul. 
Em 28/ 11 /20 17, soube-se que Cé lio 
procurou o CREAS do Gama/DF, mas 
não obteve ori entações e foi tratado 
de forma "bruta". 
Em 14/ 1/20 18, soube-se que Cé lio 
terá que desocupar a casa onde está 
morando. 

Arq_P A 08 190.018898/12 -74 

Requi sitou-se à Subsecretária de A Subsecretaria de Assistência Soc ial 
Assistência Soc ial - informou que uma equipe da Unidade 
SEDESTM IDH/DF que adotasse de Proteção Social 24 Horas esteve no 
providências, fl s. 1024 e 1074. local in fo rmado em 23/10/20 17, mas 

não conseguiu encontrar o referido 
usuári o, fl s. 1091 e 1098-1 100. 

(RM G) 
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Denún cia Disque 100 nº 892390, fl s. Requi sitou-se à Subsecretá ri a de A Subsecretaria de Ass istência Social 
1026 . Josenilton. pessoa em situação I Assistênci a Social 
de rua, e agredido psico logicamente SE DESTM IDH/DF que 

[ por Amaury Júnior ocasionalmente, 

1 

prov idências, fl s. 1029 . 
há 4 meses, no Gama. Amaury é 
pessoa influente, por seu um cantor 

1 

fa moso. 

- in fo rmo u que uma equ ipe da Unidade 
adotasse de Proteção Soc ia l 24 Horas esteve no 

local in fo rmado em 23 / 10/20 17, mas 

1 

não conseguiu encontrar o referido 
usuári o. fl s. 1087. 

1--- --- t 
Denún cia Disque 100 nº 89572 7, fl s. Requisitou-se à Subsecretári a de 
103 1. Solicita-se medida proteti va Ass istênci a Soc ial 

1 

para idoso, de nome não informado. SE DESTMIDH/DF que adotasse 
com 60 anos, que está há mais de uma I prov idências, fl s. 1052. 
semana deitado embai xo de uma das 
árvores, entre os bl ocos G e J, da 
SQN 408 . 

Denúncia Di sque 100 nº 8955 12. fl s. 
1 

1033 1034-986. Jeferson. pessoa em 
situação de rua. é agred ido 
psi~ologicamente por Daniel. Rebeca 1 

e Al varo, há aproximadamente um 
1 ano. Os suspeitos são adolescentes e [ 
cometem as agressões quando voltam l da escola. 

+ 

l 

Deni'.mcia Dique 100 nº 898289, fl s. Requi sitou-se à Subsecretári a de 
104 1. João, 57 anos. pessoa em Ass istênci a Soc ial 
situação de rua, encontra-se na I SE DESTM IDH/DF que adotasse 
Estação do Metrô de Arniqueiras, em providências. tl s. 1052. 
Águas C laras. Apresenta assuntos 

1 desconexos. a firm a ter depressão e 
não sabe onde mora ou se tem 

1 parentes. 

1 

~-

Denúnc ia Disque 100 nº 8995 17, fl s. Requisitou-se à Subsecretária 
1044 e 1 107 . Ramon. pessoa em Assistência Social 
situação de rua. foi agredido SE DESTMIDH/DF que adotasse 
fi sicamente por um segurança, de I providências . fl s. 1052 . 
nome não informado. no Aeroporto, 
em 20/9/201 7. A vítima fo i deportada 

1 

do Panamá e há 8 meses vive no 

Aeroporto. 1 

1 

Denúncia Di sque 100 nº 9032 18 , fl s. Requi sitou-se à Subsecretá ri a 
1048 . Fabiano. pessoa em situação de Assistênci a Soc ial 

d~ Subsecretari a de Assistência Soci al ·1 

- in fo rmou que uma equi pe da Unidade 
adotasse de Proteção Soc ia l 24 Horas esteve no 

loca l informado em 23 e 25/ I 0/20 17, 
rua. encontra-se dormindo no "mato", SE DESTM IDH/DF que 
em uma reserva ambiental. Parque I prov idências. fl s. 1052. 
Eco lógico Lago do Co11ado. 
Taguatinga . Possui doença mental não 
espec ificada. 
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mas não conseguiu encontrar o 
referi do usuário. tls . 1092 e 1 100. 
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1 Denúncia Ouvidoria MPDFT nº 
96.583, fl s. 1050- 1051. O Sr. 
Sebasti ão Nunes da Silva alega que 

1 

esteve no CRAS ped indo 
providências para abr igar o Sr. João 
Rodrigues Lima, que se encontra no 
Posto lpi ranga do Pi stão Sul , no 
entanto desconversaram e se 0 111 itiram 
na reso lução do problema. 

Denúncia Disque 100 nº 912580, tl s. Encaminhou-se cópia da denúncia ao A Subsecretaria de Assistência Social 
1069. Fabiano, pessoa em situação de Núcleo Externo da Atividade Policial informou que uma equipe da Unidade 
rua, é ví tima de vio lência e à Promotoria de Justiça Militar, fl s. de Proteção Soc ial 24 Horas esteve no 
institucional, agressão física e 1073. local informado, mas não conseguiu 
psicológica por polic iais de nomes encontrar o referido usuário, íl s. 
não informados do 5° Batalhão de Requi sitou-se à Subsecretária de 1077-1 100. 
Polícia Militar e da 24ª Delegacia de Assistência Social - SEDESTMIDH 

1 ~oi ícia Civi I Setor O do Distrito que adotasse providências, tl s. 1074. 1 

cderal l [_ 
Denúncia Disque 100 nº 913482, fls. Requ isitou-se à Subsecretári a de A Subsecretaria de Ass istência Social 
1076. Pessoas em si tuação de rua Ass istência Soc ial - informou que uma equipe da Unidade 
estão dormindo em uma barraca de SEDESTMIDH/DF que adotasse de Proteção Social 24 Horas esteve no 
lona na "pracinha da QI 10", Guará. prov idências. tl s. 1094. local informado, mas não conseguiu 
Suspeita-se que o casal esteja faze ndo encontrar pessoas com o perfil 
uso de substâncias ilícitas. indicado. íl s. 1135. 

j Denúncia Disque 100 nº 913567, ~ Requi sitou-se à Subsecretária de A Subsecretaria de Assistência Social 
1078. Três homens e uma mulher em Assistência Social 
s ituação de rua util izam substânc ias SE DESTM IDH/DF que adotasse 

informou que uma equipe da Unidade 
de Proteção Soc ial 24 Horas esteve no 
local informado, mas não conseguiu 
encontrar pessoas com o perfi 1 
indicado, fl s. 1 135. 

ilíc itas diar iamente na QE 19, providências, fl s. 1094. 
Conjunto M. Guará. 

~ 

Denúncia Disque 100 nº 9 154 13, tls . 
1084. Pessoa em situação de rua 

1 

foram vítimas de violência 
institucion al por Dalia, Diretora do 
Albergue Convi ve r, Area l. 

Den úncia Disque 100 nº 919987, tls. 
1 102. Pessoa em situação de rua está 
perdido, tem dificuldade em se 
comunicar, não consegue vo ltar para 
casa, pois não lemb ra onde fica . Pode 
ser encontrado no Centro Comercia l 
Gilberto Salomão, Lago Sul. 

Denúncia Disque 100 nº 926526, fl s: 1 
1 109 e 1 071 . João. pessoa em 
situação de rua, fica perambulando 
pelas ruas, alim enta-se por meio de 
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Requi sitou-se à Subsecretária de A Subsecretaria de Assistência Soci al 
Assistência Social - informou que não fazem parte do 
SEDESTMIDH/DF que adotasse conjunto de procedimentos da 
providências, fl s. 1096. Gerência e Assessoria daquela 

unidade atitudes di sc riminatóri as . ão 
ficaram , portanto, evidenciadas as 
s ituações registradas na denúncia, íl s. 
1115-111 6. 
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doações e está sem tomar banho há 1 

quatro dias. Pode ser encontrado na 
Ql I L Setor de Habitações 
Indi viduais Sul . em frente à 10ª DP . 

Denúncia Disque 100 nº 927972. fl s. 
1 125. Pessoa em situação de rua do 
sexo femin ino fi ca em um co lchão 1 

sujo e só como quando terceiros 

1 

ofe rtam comida para ela. Pode se r 
encontrada na Quadra 5. Lote 13, 1 

Lojas I e 3, Setor Veredas, 
Braz lândi a. 

Denúncia Di sque 100 nº 93 3466. fl s. Requi sitou-se à Subsecretári a de 1 

1 132. Ediva ldo. pessoa com Ass istênci a Socia l - SEDESTMI OH 
de fi ciência. em situação de rua. não info rmações sobre as providências 
tem alimentação e hig iene adequada. adotadas. fl s. 11 34. 

1 Há quatro di as está internado no 
Hospital Regional do Gama. 

Denúncia Ouvidori a MPDFT nº 
10 1.585. fl s. 11 37-11 38. Joana / 
Conceição dos Santos está sem 
moradia e so licita auxílio urgente. 

1 

Conta que j á fo i ao CRAS. mas a 1 

prev isão de auxílio é para daqui a dois 
I meses. 

Denúncia Disque 100 nº 935 252. fl s.+ 
j 11 45. Antôni o, pessoa idosa, com 
defi ciência visual. pessoa em situação 
de rua. é neg ligenciado pelo filho 

1 Fláv io. Em 25 / 12/201 7. a vítim a foi 1 

encontrada sozinh a na rua. chorando. 

Denúncia Ouvidoria MPD FT nº 1 

10 1.873 , fl s. 11 48-1153. Tass ia 
Marce la da Silva entrou em contato 

1 

com a Ouvidori a para obter 
in fo rm ações de como rea li za r 1 

de núncia referente a abandono de 
incapaz (não citou nome). O pac iente 
Mi ra ldo Alves Lima. em situação de 
rua. chegou à UPA Ce ilândi a em 1 

17/ 1/2018. 
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O CRAS do Paranoá in fo rmou que a 

1 

Sra. Joana teve deferido seus pedidos 
de Cesta Emergencial e Auxí lio 1 

Vulnerabilidade Social e Temporári a. 
fl s. 1 164-1 168. 

1 1 
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Denúncia Disque 100 nº 948791. fls. Requisitou-se à Subsecretária de 
1155 e 1171. Pessoa em situação de Assistência Social informações sobre 
rua, idosa de aproximadamente 75 as providências adotadas, fls. 1 174. 
anos, apresenta tremor, aparenta estar 
debi I itado e sujo. Costuma ficar 
embaixo do viaduto no período 
noturno e, durante o dia, pede 
dinheiro nas proximidades da 
Rodoviária do Plano Piloto. 

Denúncia Disque 100 nº 969946, fls. 1 Requisitou-se à Subsecretária de 1 

1 176. EI ício Roque de Araújo, pessoa Assistência Social informações sobre 
em situação de rua, solicita urgência as providências adotadas, tls. 1 178. 
no acesso às políticas de acol himento, 
como serviços de saúde, educação, 
trabalho e concessão de benefícios 
destinados a pessoas em situação de 
rua. 

Denúncia Disque 100 nº 973767, fls. Requisitou-se à Subsecretária de 
1 180. Aldo. pessoa em situação de Assistência Social informações sobre 
rua , faz uso de substâncias psicoativas as providências adotadas, fls. 1220. 
e está muito debilitado. Fica na rua da 
Cracolândia, em Ce ilândia, todos os 
dias. 

Denúncia Disque 100 nº 975244, tls. Requisitou-se à Subsecretária de 
1 182. José Humberto, pessoa em Assistência Social informações sobre 
si tuação de rua, perdeu o contato de as providências adotadas, fls. 1220. 
seus ti lhos e dorme na calçada e 
dentro de um ônibus abandonado, em 
ltaquitinga Sul, Areal. 

Denúncia Disque 100 nº 985040, fls. Requisitou-se à Subsecretária de 
1 184. David Lopes, pessoa em Assistência Social informações sobre 
situação de rua, consome álcoo l e as providências adotadas. tls. 1220. 
crack, não se alimenta corretamente, é 
soropositivo e está mu ito debilitado. 
Costuma ficar na Estação do Metrô 
Cei lândia Sul. 
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